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A C Ó R D Ã O

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
PERMANÊNCIA INDEVIDA DE  INSCRIÇÃO  NO 
SERASA APÓS  QUITAÇÃO  DA DÍVIDA.  FALHA 
NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  SENTENÇA 
PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.  DEVER  DE 
INDENIZAR  POR  PARTE  DO  PRESTADOR  DO 
SERVIÇO.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA. 
CONSUMIDOR FINAL.  INDENIZAÇÃO CABÍVEL. 
JULGAMENTO  À  LUZ  DO  CÓDIGO  CIVIL. 
APLICAÇÃO  DE  VALOR  INDENIZATÓRIO 
COMPATÍVEL  AO  DANO.  JURISPRUDÊNCIAS 
CONSOLIDADAS  NO  STJ  E  NOS  TRIBUNAIS 
PÁTRIOS. MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO. 
PROVIMENTO NEGADO AO RECURSO. 

1  -  Comprovada  a  continuidade  da  inscrição 
indevida do nome da promovente, ora apelada, no 
SERASA,  após  o  devido  pagamento  da  parcela 
devida,  gera dano moral  passível  de indenização 
em razão da falha na prestação do serviço.

2 - No caso presente,  o dano moral prescinde de 
comprovação,  sendo  suficiente  a  manutenção 
indevida do nome do autor nos órgãos de restrição 
ao crédito após quitação de dívida.
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Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  acima 
identificados.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à 
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso apelatório, nos 
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fls. 182.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  apelação  cível  interposta  pela  Carvajal 
Informação LTDA em face da sentença que lhe condenou ao pagamento de 
uma indenização de  quatro  mil  reais  à  empresa E.  Feitosa Comércio  e 
Refrigeração  LTDA,  por  conta  de  haver  mantido  inscrita  indevidamente 
essa última firma no SERASA. 

Alega ter o magistrado se equivocado, ao entender se tratar 
de uma relação de consumo a negociação celebrada entre as partes, o que 
acarretou  a  aplicação  da  responsabilidade  objetiva  em  desfavor  da 
empresa apelante.

Ao final, pugna pela reforma da sentença, em vista de ver 
afastada a condenação que lhe foi imposta.

Contrarrazões às fls. 163/169, pela manutenção da sentença 
vergastada.

Com vistas dos autos, a douta Procuradoria de Justiça  não 
emitiu parecer opinativo.

É o relatório.

V O T O

Extrai-se dos autos que a empresa apelada foi negativada 
em  decorrência  do  não  pagamento  de  parcela  vencida  em  data  de 
30/01/2013, sendo que, referida parcela foi paga em 14/03/2013 (fl. 13). A 
empresa  permaneceu  com  o  nome  negativado  até  a  data  de  24  de 
setembro/2013,  conforme  comprova  através  de  documento  incluso  no 
universo processual – fl. 15.

Inicialmente,  faz-se  necessário  reconhecer  que o  juízo  de 
base julgou o processo à luz das normas disciplinadoras do Código Civil e 
não  com  base  nos  princípios  e  dispositivos  consumeristas,  como  fez 
demonstrar o recorrente em suas razões. Vejamos:

Sentença a quo – fl. 117 – in verbis:
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- “Com efeito, a hipótese trazida a julgamento não se insere 
no rol das relações de consumo, já que o autor utilizou-se 
dos serviços da ré não como consumidor (destinatário final), 
mas sim para fomentar sua atividade empresarial (…), de tal 
sorte  que  se mostra  descabida  a  aplicação,  in  casu,  das 
normas do código consumerista, devendo o feito ser julgado 
à luz das normas do Código Civil”.

Ora, não restam dúvidas que ficou devidamente reconhecido 
na decisão de base, que o promovente, ora apelado, utilizou dos serviços 
da promovida, ora apelante, não como consumidor, porém com destinatário 
final.

Partilhando  desse  entendimento,  entendo  que  o  juiz 
sentenciante  agiu  acertadamente  quando  da  aplicação  das  normas 
disciplinadoras  do  Código  Civil  na  decisão  atacada, razão  pela  qual 
imperativo restou o dever de indenizar por parte do recorrente, tendo em 
vista a permanência indevida da inscrição do nome recorrido no cadastro 
de  restrição  ao  crédito  –  SERASA,  mesmo  após  a  devida  quitação  da 
dívida. 

Acerca do tema assim pontifica o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal:

EMENTA:  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  DANOS 
MATERIAIS E MORAIS. NEGÓCIO JURÍDICO. CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PESSOA JURÍDICA NÃO 
DESTINATÁRIA FINAL DO SERVIÇO. VULNERABILIDADE 
NÃO DEMONSTRADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL . 
(...). 1  -  Não  se  aplica  o  Código  de  Defesa  do 
Consumidor  à  pessoa  jurídica  que  não  é  destinatária 
final  do  serviço  nem  demonstrou  sua  vulnerabilidade 
informacional ou técnica. (...). Apelações Cíveis desprovidas. 
TJDF.  APC  20100110897770  -  5ª  Turma  Cível.  Relator 
Angêlo  Canducci  Passareli  -.  Data  de  publicação: 
25/02/2016. 

Com relação aos danos morais ao caso, têm-se havidos por 
presunção,  in re ipsa, traduzido na natural repulsa a ato injusto contra si 
praticado,  se  mostrando  cabível  ao  presente  caso,  estando  em 
consonância com os precedentes do Superior Tribunal  de Justiça,  deste 
Tribunal e demais Tribunais Pátrios, senão vejamos:

Nesse  sentido,  cito  precedentes  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA EM 
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÍVIDA ORIUNDA 
DE  LANÇAMENTO  DE  ENCARGOS  EM  CONTA 
CORRENTE  INATIVA.  DANO  MORAL.  VALOR  DA 
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CONDENAÇÃO.  [...]  2.  É  consolidado  nesta  Corte 
Superior de Justiça o entendimento de que a inscrição 
ou  a  manutenção  indevida  em  cadastro  de 
inadimplentes gera,  por  si  só,  o  dever  de  indenizar  e 
constitui dano moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado a 
própria  existência  do  fato  ilícito,  cujos  resultados  são 
presumidos. [...]  (AgRg no Ag 1379761/SP, Rel. Min. LUIS 
FELIPE  SALOMÃO,  Quarta  Turma,  j.  26/04/2011,  DJe. 
02/05/2011). “grifei”,

Nesse sentido assim pontifica a jurisprudência do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas – in verbis:

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C RESSARCIMENTO POR 
DANOS MATERIAIS E EXTRAPATRIMONIAIS. APELAÇÃO 
CÍVEL.  DUPLICATA  MERCANTIL  POR  INDICAÇÃO. 
ALEGAÇÃO  DE  DÍVIDA  NÃO  CONTRAÍDA.  NÃO 
REALIZAÇÃO DO NEGÓCIO OU COMPRA A JUSTIFICAR 
O  PROTESTO.  COBRANÇA  VIA  BOLETO  BANCÁRIO. 
MANUTENÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO NO SERASA. 
DANO  MORAL.  VALOR  DA  CONDENAÇÃO. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. DECISUM A 
QUO IRRETOCÁVEL. I - Os danos decorrentes de inscrição 
indevida nos cadastros dos órgãos de restrição ao crédito 
devem ser suportados pelo Apelante. II - O dano moral deve 
ser fixado com base nas peculiaridades do caso, na função 
didática  da  condenação  e  em  conformidade  com  o 
entendimento  do  STJ,  que,  quando  necessário  intervém 
para  reduzir  ou  aumentar  os  valores  arbitrados  nas 
instâncias  anteriores.  III  -  Permanência  do  quantum 
indenizatório.  Valor  condizente  com  a  realidade  fático-
probatória dos autos. Édito Sentencial mantido. RECURSO 
CONHECIDO  E  IMPROVIDO.  (TJ-AM  -  APL: 
02343688020118040001  AM  0234368-80.2011.8.04.0001, 
Relator:  Ari  Jorge  Moutinho  da  Costa,  Data  de 
Julgamento:  20/07/2015,  Segunda Câmara Cível,  Data  de 
Publicação: 22/07/2015).

Nesse  mesmo  seguimento,  é  pacífica  a 
jurisprudência do Colendo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

EMENTA:  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. PRESTAÇÃO QUITADA.  MANUTENÇÃO DA 
INSCRIÇÃO NO SERASA.  DANO  MORAL 
CONFIGURADO.  I.  A  prova  dos  autos  demonstra  que, 
mesmo havendo o pagamento com atraso da prestação nº 
08 do contrato, não se justifica a manutenção do nome do 
autor no cadastro do SERASA após o seu adimplemento. 
Ademais, mostra-se crível  a tese de que o autor pagou o 
valor  nominal  da  prestação  através  de  cheque  e  que 
complementou a  quantia  relativa aos encargos moratórios 
em  dinheiro,  não  se  desincumbindo  o  réu  de  elidir  tal 
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argumentação, ônus que lhe cabia, forte no art. 333 , II , do 
CPC . II.  A mera inscrição indevida em órgão protetivo de 
crédito  já  comprova  os  aborrecimentos,  transtornos  e 
incômodos  sofridos  pelo  requerente,  configurando  o  dano 
moral, o qual está in re ipsa. III.  Manutenção do quantum 
indenizatório,  pois,  inclusive,  abaixo  dos  parâmetros  da 
Câmara  para  hipóteses  semelhantes.  APELAÇÃO 
DESPROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº  70043287051,  Décima 
Quarta Câmara Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Jorge  André  Pereira  Gailhard,  Julgado  em  18/07/2013). 
Relator Jorge André Pereira Gailhard - Data de publicação: 
23/07/2013.

No  que  diz  com  o quantum indenizatório,  valho-me  do 
magistério de Humberto Theodoro Júnior:

 “Impõe-se a  rigorosa  observância  dos  padrões  adotados 
pela  doutrina  e  jurisprudência,  inclusive  dentro  da 
experiência registrada no direito comparado para evitar-se 
que as ações de reparação de dano moral se transformem 
em expedientes de extorsão ou de espertezas maliciosas e 
injustificáveis. As duas posições, sociais e econômicas, da 
vítima e do ofensor, obrigatoriamente, estarão sob análise, 
de maneira que o juiz não se limitará a fundar a condenação 
isoladamente  na  fortuna  eventual  de  um  ou  na  possível 
pobreza do outro. ( Dano Moral , Editora Juarez de Oliveira, 
2ªedição, 1999, p. 43)”.

Com efeito, para a quantificação do valor a ser arbitrado a 
título de danos morais, em que pese não haver critérios objetivos para a 
sua fixação, a doutrina e a jurisprudência observam certos parâmetros, tais 
como, as peculiaridades do caso concreto, a capacidade econômica das 
partes,  a  extensão  do  dano  e  o  caráter  pedagógico  e  reparatório  da 
medida, o que nos mostra justa a condenação de base.

Tecido ditas considerações,  no tocante aos danos morais, 
tenho que o valor da indenização fixado pelo juízo de primeiro grau em R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), deve ser mantido, vez que apresenta-se como 
razoável para o caso em análise, não se mostrando irrisório ou exorbitante.

D I S P O S I T I V O

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO, para manter a r. sentença em todos os seus termos, ante a 
negativação indevida patrocinada pela empresa recorrente à recorrida.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), a 
Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  o  Exmo.  Dr.  Marcos 
William de  Oliveira,  Juiz  convocado para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
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Presente  ao  julgamento  o  Dr.   Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justilça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 05 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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